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PORTARIA Nº 04/2026 

 

Dispõe sobre o horário de funcionamento da Câmara 

Municipal, no mês de Janeiro de 2026. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Divinésia – MG, no uso de atribuições legais, por 

esta Portaria, 

RESOLVE: 

Art.1º. Durante o mês de Janeiro de 2026, a começa pelo dia 04, a Câmara Municipal de 

Divinésia funcionará de 07 horas às 11 horas. 

Parágrafo Único. Excepcionam-se os dias em que eventualmente venham ser realizada 

sessão, ocasião em que a Presidente anunciará o horário e convocará servidores com 

antecedência, de acordo com a necessidade. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

Divinésia-MG, 05 de janeiro de 2026. 

 

Agostinho Emídio Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Divinésia – MG 

 

 

 


